
PODER JUDICIÁ RIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

Gabinete da Presidência

RESOLUÇÃO Nº 32 /2023

Altera os Anexos da Resolução TJPB nº 09,
de  17  de  março  de  2022,  que  fixa  o
quantitativo  de  cargos  nos  Bancos  de
Recursos Humanos das Comarcas.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA , no
uso de suas atribuiçõ es constitucionais, legais e regimentais, e

CONSIDERANDO que a Lei Complementar nº 166, de 13 de março de 2021,
atribuiu à  Resolução do Tribunal de Justiça a definição o quantitativo de cargos nos
Bancos  de  Recursos  Humanos  de  cada  comarca,  inclusive  com  a  possibilidade  de
redistribuição de cargos vagos ou que vierem a vagar; 

CONSIDERANDO a necessidade de observância da Resolução CNJ nº 219, de
26 de abril  de 2016, atualizada pelas Resoluçõ es nº 243/2016 e nº 282/2019, que
trata das lotaçõ es paradigmas nas unidades judiciá rias; 

CONSIDERANDO  que  a  necessidade  de  revisão  dos  anexos  I,  II  e  III  da
Resolução TJPB nº 09, de 17 de março de 2022, decorrente de elevação de comarcas e
ajustes administrativos:

RESOLVE, ad referendum do Tribunal Pleno: 

Art. 1º Os Anexos I, II e III da Resolução TJPB nº 09, de 17 de março de 2022,
passam a ser os Anexos publicados nesta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Tribunal de Justiça da Paraíba, datado e assinado eletronicamente.

Desembargador JOÃO BENEDITO DA SILVA
Presidente do Tribunal de Justiça da Paraíba



ANEXO I

COMARCAS DE 1ª ENTRÂNCIA

COMARCA
CARGOS / QUANTITATIVO

OFICIAL ANALISTA TÉCNICO AUXILIAR
ALAGOA

NOVA
6 1 4 0

ALAGOINHA 6 2 6 1
BELÉM 9 4 7 0

BOQUEIRÃO 8 1 8 0
CAAPORÃ 7 3 5 2

CONDE 6 2 6 1
GURINHÉM 4 1 5 0

JUAZEIRINHO 5 1 5 0
POCINHOS 7 1 5 0
REMÍGIO 7 2 6 0

SOLEDADE 7 1 6 0
SUMÉ 7 3 6 0

TAPEROÁ 6 1 3 0
TOTAIS 85 23 72 4

ANEXO II

COMARCAS DE 2ª ENTRÂNCIA

COMARCA
CARGOS / QUANTITATIVO

OFICIAL ANALISTA TÉCNICO AUXILIAR
ÁGUA BRANCA 6 3 3 0

ALAGOA GRANDE 8 4 7 1
ALHANDRA 5 2 5 0
ARARUNA 7 3 8 0

AREIA 7 2 6 1
BANANEIRAS 9 5 11 0
CAJAZEIRAS 21 10 24 1

CATOLÉ DO ROCHA 13 3 15 0
CONCEIÇÃO 8 3 7 0
COREMAS 6 1 5 0

CUITÉ 12 2 10 0
ESPERANÇA 13 4 9 1

INGÁ 10 3 10 1
ITABAIANA 13 4 15 0

ITAPORANGA 13 4 11 0
JACARAÚ 9 1 5 1

MAMANGUAPE 14 4 17 2
MONTEIRO 13 2 12 0

PEDRAS DE FOGO 7 1 4 0
PIANCÓ 13 4 16 1

PICUÍ 8 1 6 1
POMBAL 13 3 15 0

PRINCESA ISABEL 10 1 8 1
QUEIMADAS 10 3 10 0

RIO TINTO 7 2 4 1



SANTA LUZIA 8 3 8 0
SÃO BENTO 7 2 8 0

SÃO JOÃO DO RIO DO PEIXE 10 2 9 0
SÃO JOSÉ DE PIRANHAS 9 2 10 0

SAPÉ 18 6 17 0
SERRA BRANCA 9 2 11 0

SOLÂNEA 11 3 9 0
TEIXEIRA 7 1 5 2

UMBUZEIRO 9 1 6 1
TOTAIS 343 97 326 15

ANEXO III

COMARCAS DE 3ª ENTRÂNCIA

COMARCA
CARGOS / QUANTITATIVO

OFICIAL ANALISTA TÉCNICO AUXILIAR
JOÃO PESSOA 244 94 401 3

BAYEUX 25 12 33 1
CABEDELO 29 15 39 1

CAMPINA GRANDE 130 54 199 0
GUARABIRA 29 12 37 1

PATOS 43 15 48 2
SANTA RITA 35 17 42 2

SOUSA 31 11 43 0
TOTAIS 566 230 842 10

Este texto não substitui o publicado no DJe de 23.10.2023. 


